
Nota Técnica

Pesquisa de preços Nº 202602050005

Unidade responsável
Sec Mun de Administração e Planejamento
Prefeitura Municipal de Soure

Chave de Acesso
aa753674-e737-4d6c-a6b8-e005f9a05763

Data da Finalização
09/02/2026

Responsável
João Afonso Daher Barbosa

Caso deseje validar os dados desta pesquisa, acesse o seguinte endereço:
http://127.0.0.1:8000/validacoes/validar_pesquisa/?codigo=aa753674-e737-4d6c-a6b8-
e005f9a05763

I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O objeto da presente contratação é a Conrtatação de empresa para fornecimento de agua     
mineral e gás liquefeito, visando atender as demandas da Prefeitura Municipal de Soure e suas             
secretarias..

A Administração Municipal mantém atendimento diário ao público, execução de rotinas administrativas, ações de campo,

serviços essenciais e atividades operacionais em diversas unidades (sedes administrativas, postos, anexos e equipamentos

públicos). Nesse cenário, o fornecimento regular de água mineral  e GLP constitui insumo básico e permanente para

assegurar condições adequadas de funcionamento, higiene, acolhimento e execução de atividades que dependem de

aquecimento/preparo (como rotinas internas, apoio a eventos institucionais, reuniões, atendimentos e setores

operacionais).

A inexistência de contrato vigente, ou a descontinuidade do suprimento, gera risco direto à continuidade e qualidade dos

serviços, com impactos imediatos no atendimento ao cidadão, no ambiente de trabalho dos servidores e no suporte

operacional das unidades municipais.

A contratação é tecnicamente necessária porque:



Água mineral é item de consumo essencial para atendimento ao público e garantia de condições mínimas de bem-

estar no ambiente de trabalho, especialmente em razão das condições climáticas locais e da necessidade de

disponibilidade de água potável pronta para consumo nas unidades administrativas e setores que recebem

usuários diariamente.

GLP é insumo indispensável para atividades que demandam aquecimento e preparo interno, apoio logístico e

operacional das unidades, inclusive em ações administrativas descentralizadas, atividades externas e suporte a

eventos institucionais e programações municipais, quando aplicável.

A aquisição sob demanda permite previsibilidade orçamentária  e abastecimento contínuo, com entregas

parceladas, evitando tanto ruptura no fornecimento quanto formação de estoque desnecessário e risco de

armazenagem inadequada.

A ausência de contratação formal e planejada expõe a Administração a riscos técnicos relevantes, tais como:

Interrupção do atendimento e prejuízo ao funcionamento regular das unidades;

Compras emergenciais e fragmentadas, com risco de preços menos vantajosos e falhas de planejamento;

Dificuldades de rastreabilidade e padronização do fornecimento;

Potenciais não conformidades relacionadas a armazenagem, segurança (no caso do GLP) e controle de

entrega/consumo;

Impacto negativo na qualidade do ambiente institucional e no atendimento ao cidadão.

A demanda se insere no dever de planejamento e de garantia da continuidade do serviço público, sendo compatível com

a estrutura de contratação prevista na Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere à deMnição do objeto, estimativa

de quantidades, seleção de fornecedores com capacidade de atendimento e estabelecimento de condições de entrega e

recebimento.

Além disso, por se tratar de bens comuns e de consumo recorrente, a contratação deve priorizar critérios objetivos,

assegurando eficiência, economicidade, regularidade do fornecimento e padronização.

Como diretrizes mínimas (a serem detalhadas no TR/ETP), recomenda-se:

Fornecimento parcelado, mediante requisição formal, conforme necessidade das unidades;

Entrega em locais indicados pela Administração (sede e unidades descentralizadas);

Produtos dentro de validade, com rotulagem adequada, integridade e condições de transporte;

Para GLP: entrega segura, botijões/cilindros em conformidade e condições adequadas de manuseio e substituição;

Procedimentos de recebimento com conferência de quantidades e qualidade, com registro do atendimento.

Diante do exposto, resta demonstrada a necessidade técnica e administrativa de contratação de empresa para

fornecimento de água mineral e GLP, visando assegurar a continuidade dos serviços públicos, condições adequadas de

funcionamento das unidades municipais e atendimento regular às demandas da Prefeitura Municipal de Soure/PA e suas

Secretarias, em conformidade com os princípios e diretrizes aplicáveis às contratações públicas.

II - FONTES CONSULTADAS

2.1. Parâmetros utilizados na definição do Valor estimado

Para a deMnição do valor estimado da contratação, foram aplicados os seguintes parâmetros
conforme IN SEGES/ME nº 65/2021:

Artigo 5º, Inciso II : contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive



mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;.

O gráfico abaixo representa a distribuição dos parâmetros utilizados para definir o valor estimado.

A análise dos dados permite observar a importância de cada parâmetro na estimativa de preços,
oferecendo maior confiabilidade ao processo.

2.2. Prioridade nas consultas aos sistemas oficiais e contratações públicas

Em conformidade com o artigo 5º, §1º, da IN SEGES/ME nº 65/2021, a pesquisa de preços priorizou
exclusivamente a consulta aos sistemas oMciais de preços do governo e contratações públicas
similares realizadas anteriormente. O Painel de Preços do governo e o banco de preços em saúde
forneceram valores de referência conMáveis para serviços de manutenção e substituição de peças,
consolidando uma base sólida de preços praticados no setor público.

Além disso, a análise de contratações semelhantes realizadas por outros órgãos no último ano
permitiu uma comparação contextualizada dos valores praticados recentemente. Dada a
adequação dos dados encontrados nessas fontes para o objeto desta contratação, optou-se por
não realizar pesquisa direta com fornecedores, uma vez que os valores obtidos são considerados
representativos e suficientemente atualizados para a composição do preço estimado.

2.3. Consideração do mínimo de três cotações

Para garantir a precisão e a conMabilidade na deMnição do valor estimado, foram analisados preços
obtidos a partir de cotações válidas, em conformidade com as parâmetros deMnidas no item 2.1
desta Nota Técnica. Esse procedimento busca garantir que o valor estimado seja fundamentado
em informações consistentes, reRetindo as condições reais do mercado e alinhando-se às
melhores práticas de contratação pública.



Sempre que possível, o projeto foi realizado com base em um conjunto de três ou mais cotações
obtidas de fontes conMáveis e representativas do mercado. Essa abordagem promove uma
amostragem robusta, conferindo maior precisão ao valor estimado e assegurando a
representatividade do levantamento de preços. Além disso, tal prática reforça a transparência e a
fundamentação técnica do processo de contratação, cumprindo os princípios de economicidade e
de eficiência.

Conforme deMnido no item 2.1 desta Nota Técnica, as cotações foram selecionadas e evidenciadas
de modo a excluir preços inexequíveis, inconsistentes ou esperados elevados, garantindo que o
valor estimado seja construído com base em dados de qualidade e condições com a realidade
mercadológica. Essa metodologia também visa evitar distorções que possam comprometer a
regularidade do processo licitatório.

Esse método reforça o compromisso com uma gestão pública responsável, promovendo a
aplicação criteriosa dos recursos públicos e garantindo que o processo licitatório seja prorrogado
com o devido rigor técnico e alinhamento às normas aplicáveis.

III - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

A tabela a seguir apresenta os preços coletados, discriminando as fontes e evidenciando a
diversidade dos dados para uma visão abrangente do mercado.

Item 1 - ÁGUA MINERAL - GALÃO DE 20 LITROS (RECARG

ESPECIFICAÇÃO:

ÁGUA MINERAL - GALÃO DE 20 LITROS (RECARGA)

QUANTIDADE UNIDADE PREÇOS D. PADRÃO (R$) C. V. REL. MINIMO (R$) REL. MÁXIMO (R$)

8.220,00 Galão 3 1,81 10,59% 15,29 18,91

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.1
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO-PA - Mãe do
Rio / PA

Portal de compras públicas 03/12/2025 18,31

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

10438530 36.748.633/0001-20 - D M COMERCIO DE GAS GLP LTDA Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.2 Prefeitura Municipal de Viseu - Viseu / PA Portal de compras públicas 03/10/2025 17,97

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

10438529 40.930.242/0001-07 - F. DO C. M. DE SOUZA COMERCIO LTDA Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.3
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - Nova Timboteua /
PA

Portal de compras públicas 27/09/2025 15,02

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

10438531 41.856.952/0001-99 - RAINHA DO GAS LTDA Exequível

Item 2 - ÁGUA MINERAL NATURAL POTÁVEL SEM GÁS COPOS DESCARTÁVEIS DE 200ML

ESPECIFICAÇÃO:

ÁGUA MINERAL NATURAL POTÁVEL SEM GÁS COPOS DESCARTÁVEIS DE 200ML - Água mineral, natural, potável, de mesa, sem gás,
embalada em copos descartáveis de 200ml, Caixa de 48 unidades

QUANTIDADE UNIDADE PREÇOS D. PADRÃO (R$) C. V. REL. MINIMO (R$) REL. MÁXIMO (R$)

11.700,00 Unidade 4 2,97 8,51% 31,91 37,85



PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

2.1
Prefeitura Municipal de Ipixuna do Pará - Ipixuna do
Pará / PA

M2A Compras 12/01/2026 36,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

10438538
35.332.306/0001-20 - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS A L SIVA
LTDA

Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

2.2
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
ITAITUBA - Itaituba / PA

Portal de compras públicas 24/11/2025 35,50

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

10438536 03.751.669/0001-03 - BRANCO & CORREA LTDA Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

2.3
Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins - Bom
Jesus do Tocantins / PA

Portal de compras públicas 07/10/2025 30,60

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

10438537
34.850.606/0001-38 - ATENDE MAIS GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA

Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

2.4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS - Dom Eliseu / PA Portal de compras públicas 08/09/2025 37,43

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

10438539 38.203.366/0001-30 - E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS Exequível

Item 3 - ÁGUA MINERAL - GALÃO DE 20 LITROS (COM VASILHAME)

ESPECIFICAÇÃO:

ÁGUA MINERAL - GALÃO DE 20 LITROS (COM VASILHAME)

QUANTIDADE UNIDADE PREÇOS D. PADRÃO (R$) C. V. REL. MINIMO (R$) REL. MÁXIMO (R$)

810,00 Galão 3 3,46 16,46% 17,56 24,48

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

3.1
Fundo Municipal de Assistência Social de Canaã dos
Carajás - PA - Canaã dos Carajás / PA

Portal de compras públicas 30/10/2025 19,32

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

10438542 24.030.493/0001-70 - A S D BARBOSA DISTRIBUIDORA LTDA Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

3.2 Câmara Municipal de Maracanã - Maracanã / PA Portal de compras públicas 23/10/2025 18,74

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

10438541
42.254.594/0001-07 - G S SARMENTO O DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA EIRELI

Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

3.3
Fundo Municipal de Assistência Social de Canaã dos
Carajás - PA - Canaã dos Carajás / PA

Portal de compras públicas 20/10/2025 25,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

10438540 40.543.463/0001-14 - E. R. RIBEIRO DISTRIBUICAO EIRELI Exequível



Item 4 - RECARGA DE BOTIJÃO DE GÁS GLP 13KG

ESPECIFICAÇÃO:

RECARGA DE BOTIJÃO DE GÁS GLP 13KG

QUANTIDADE UNIDADE PREÇOS D. PADRÃO (R$) C. V. REL. MINIMO (R$) REL. MÁXIMO (R$)

3.720,00 Unidade 4 10,84 8,05% 123,80 145,48

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

4.1
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO-PA - Mãe do
Rio / PA

Portal de compras públicas 03/12/2025 140,85

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

10438545 36.748.633/0001-20 - D M COMERCIO DE GAS GLP LTDA Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

4.2
Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins - Bom
Jesus do Tocantins / PA

Portal de compras públicas 19/11/2025 126,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

10438547
07.966.917/0001-94 - DISBEL COMERCIO DE BEBIDAS E GAS
EIRELI

Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

4.3 Prefeitura Municipal de Marapanim - Marapanim / PA Portal de compras públicas 17/11/2025 146,73

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

10438543 58.578.933/0001-40 - PRIME DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

4.4 Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri - Igarapé-Miri / PA Portal de compras públicas 28/10/2025 125,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

10438546 09.363.460/0001-59 - J N FONSECA Exequível

Item 5 - BOTIJÃO GÁS GLP 13KG(VASILHAME)

ESPECIFICAÇÃO:

BOTIJÃO DE GÁS GLP 13KG(VASILHAME)

QUANTIDADE UNIDADE PREÇOS D. PADRÃO (R$) C. V. REL. MINIMO (R$) REL. MÁXIMO (R$)

335,00 Unidade 3 18,78 5,55% 319,50 357,06

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

5.1 Prefeitura Municipal de Marapanim - Marapanim / PA Portal de compras públicas 17/11/2025 348,22

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

10438550 58.578.933/0001-40 - PRIME DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

5.2 Prefeitura Municipal de Bannach - Bannach / PA Portal de compras públicas 13/11/2025 316,61

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

10438549 53.512.645/0001-70 - W C DE SA COMERCIO Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

5.3 Prefeitura Municipal de Igarapé-Açu - Igarapé-Açu / PA Portal de compras públicas 24/09/2025 350,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

10438548 04.552.469/0001-94 - LIMA AGUIAR COMERCIO LTDA Exequível

Esta tabela reRete uma análise abrangente dos preços praticados, incluindo fontes
governamentais e cotações do setor privado, permitindo uma análise crítica e comparativa dos



valores.

O gráfico abaixo representa as classificações gerais dos preços coletados.

IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

4.1. Justificativa para o uso de um único método

Para a obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusivamente o método de média aritmética
em toda a pesquisa. Esse método foi escolhido como o mais adequado para estimar o valor dos
itens, considerando a homogeneidade das cotações obtidas e a consistência das variações entre
os valores.

Média aritmética : Optou-se pela média aritmética para assegurar um valor representativo e
equilibrado para todos os itens, dado que as cotações apresentaram variação moderada. A média
proporciona uma visão centralizada do mercado e evita distorções causadas por valores
isoladamente altos ou baixos.

A aplicação de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, garantindo uma estimativa
conMável e adequada para todos os itens, cumprindo com os princípios de eMciência e
economicidade.

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

5.1. Memória de cálculo



ITEM QUANTIDADE METODOLOGIA
VALOR UNITÁRIO

(R$)
VALOR TOTAL (R$)

1 - ÁGUA MINERAL - GALÃO DE 20 LITROS (RECARG 8220,0 Média 17,10 140.562,00

2 - ÁGUA MINERAL NATURAL POTÁVEL SEM GÁS
COPOS DESCARTÁVEIS DE 200ML

11700,0 Média 34,88 408.096,00

3 - ÁGUA MINERAL - GALÃO DE 20 LITROS (COM
VASILHAME)

810,0 Média 21,02 17.026,20

4 - RECARGA DE BOTIJÃO DE GÁS GLP 13KG 3720,0 Média 134,65 500.898,00

5 - BOTIJÃO GÁS GLP 13KG(VASILHAME) 335,0 Média 338,28 113.323,80

5.2. Conclusão

O preço estimado para a contratação é de R$ 1.179.906,00 (um milhão, cento e setenta e nove mil,
novecentos e seis reais).

Esse valor, resultado de uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa, reRete uma estimativa
alinhada com as práticas atuais do setor e assegura que o processo licitatório seja fundamentado
em valores justos e realistas.

CertiMca-se, assim, que o preço estimado atende aos requisitos de vantajosidade e economicidade
exigidos pela Administração, promovendo uma contratação pública eMciente e em conformidade
com o interesse público.

VI - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: João Afonso Daher Barbosa, matrícula nº
None.

Soure, 09 de fevereiro de 2026

João Afonso Daher Barbosa
RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS


